
MENSALISTA 
(%)

1.1 INSS 20,00

1.2 SESI OU SESC 1,50

1.3 SENAI OU SENAC 1,00

1.4 INCRA 0,20

1.5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50

1.6 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 1,00

1.7 FGTS 8,00

1.8 SEBRAE 0,60

I ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS - GRUPO I 34,80

2.1 AUXÍLIO ENFERMIDADE 1,37

2.2 ACIDENTES DO TRABALHO 0,21

2.3 FALTAS LEGAIS 1,64

2.4 LICENÇA PATERNIDADE 0,05

2.5 FÉRIAS 11,11

2.6 13º SALÁRIO 8,33

2.7 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 1,94

II ENCARGOS TRABALHISTAS - GRUPO II 24,65

3.1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 8,40

3.2 MULTA RESCISÓRIA 3,52

3.3 ADICIONAL POR AVISO PRÉVIO 1,60

3.4 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,80

III VERBAS RESCISÓRIAS - GRUPO III 14,32

4.1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO I x GRUPO II 8,58

4.2 REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0,67

IV REINCIDÊNCIAS - GRUPO IV 9,25

TOTAL DOS ENCARGOS I + II + III + IV 83,02%

QUADRO 1.1 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

GRUPO I

GRUPO II

GRUPO III

GRUPO IV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO PARA
A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PARA PROLONGAMENTO DO BUEIRO NA RODOVIA BR-232, TRECHO: km 46,00
(VITÓRIA DE SANTO ANTÃO), COM EXTENSÃO TOTAL DE 60 m.

Mês Base: 
Julho/2025

ANEXO E COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS


